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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo nº 383/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 106/2023 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL E JUVENIL, PARA AS UNIDADES 

ESCOLARES MUNICIPAIS, VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

JEQUIÉ-BA. 

 

RECORRENTE: DESK MÓVEIS ESCOLARES LTDA - EPP (“DESK”) 

RECORRIDA: SOLUÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI (“SOLUÇÃO”) 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante DESK na qual aduz que a licitante 

SOLUÇÃO teria sido indevidamente declarada vencedora do certame quanto aos itens 1, 2, 3, 4, 

6, 8, 9 e 10, já que teria descumprido as exigências do Edital, indicando que os bens oferecidos 

não estariam de acordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

A Recorrida SOLUÇÃO apresentou contrarrazões indicando que atende a todas as exigências 

do Edital. 

 

Passo a análise dos pressupostos recursais. 

 

2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Recurso administrativo, em senti                                                    

                                                                                        

                                                                                              

defesa, nos termos do art. 5º                                  

 

Art. 5º                                        ti                           

garanti   -                                                                           

                                                                                     

seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati                            

                                                                              

inerentes; 

 

O art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, assim determina:  
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Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

[...] 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

 

                                                                                  (i) 

                               ti                                           -lo, rea           

                                                                                            (ii) 

                                   ti                                                      

requisitos de admissibilidade recursal; (iii) co                             ti      

                                                                                             

competente para o efetivo julgamento do recurso. 

 

                                                                                    

                                                                                 

                                          

 

“Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem 

estar preenchidos cumulativamen                                            

                         -                  -          ” 

 

Nesse contexto, colacionamos trechos do arti                                             1: 

 

“Pressupostos objetivos: 

                            ti              S                                  

                                                    

Tempestividade:                                                            

                            

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter                              

autoridade que praticou o ato (...). 

               “                                                �               

                                                                                  

         ”                                                                           

Administrativos, 12ª                                           

                                                           
1
                                                                                         

://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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Pressupostos subjetivos: 

Legiti                                           ti                               

licita                           ti                                      ti        

                                   ti                                             

                            “                                               

Direito Process                                                                       

                                                         -   -                         

       ”                    

Interesse recursal –                                            ses do particular. 

                                   -   “                                     

                                                                                    

perante o certame. Nesse sentido, admite-se o recurso daquele contra quem ti    

                                                                            

interesse processual em discuti                                                     

                                                                                 

prati                                                                                

                                                                                

                               ”                                                      

                                                                          ª      

                                          

 

                                                                                    

 

                                                            -                

que atende a esse pressuposto; 

 

                                                                                   

Legiti                                                                               

a parte sucumbente; 

Interesse:                                                                  

                                                                         

                                                                               

vantajosa do                                      ; 

Moti                     ti                                                 

                          

 

                            verifica-se que o recurso atende aos pressupostos da 

sucumbência, tempestividade e interesse, devendo ser conhecido. 

 

3. DO MÉRITO 
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A licitante aduz que a licitante SOLUÇÃO teria sido indevidamente declarada vencedora do 

certame quanto aos itens 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9 e 10, já que teria descumprido as exigências do 

Edital, indicando que os bens oferecidos não estariam de acordo com as especificações técnicas 

exigidas. 

 

A Recorrida SOLUÇÃO apresentou contrarrazões indicando que atende a todas as exigências 

do Edital. 

 

Razão não assiste à Recorrente.  

 

Ao ingressar no certame, as licitantes aderem às exigências do Edital, sendo que o 

momento para se questionar quaisquer de suas exigências se dá através da Impugnação 

ao Edital, donde a sua ausência causa preclusão consumativa e lógica, não se podendo 

discutir as regras editalícias durante a competição.  

 

Diferentemente do que indicado pela Recorrente, o Edital prevê a fase de apresentação das 

amostras a ser ofertada pela licitante provisoriamente declarada vencedora. 

 

Destaque-se que a licitante Recorrida já fora convocada para apresentar as amostras, sendo 

nessa fase avaliado se os bens ofertados estão de acordo com as exigências do Edital.  

 

Ressalte-se que a jurisprudência e a legislação (art. 43, §3º, da Lei n. 8.666/93) autorizam a 

realização de diligência com a finalidade de complementar a instrução do processo, sendo 

vedada a juntada de documentos que deveria constar originalmente da proposta, posto 

que violaria a isonomia do certame:  

 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

[...] 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

 

A Recorrente DESK não colaciona às suas razões qualquer meio de prova de que os bens 

ofertados pela Recorrida estariam em desacordo com o Edital. 

 

Ainda assim, provocado o setor técnico do órgão solicitante, assim se manifestou: 
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A Administração deve se pautar pelo princípio da isonomia e seu corolário, especificamente 

aplicável às compras públicas, da vinculação ao edital. 
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A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões 

ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade 

de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade 

dos negócios administrativos. Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos 

instituidores do processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, 

espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 

posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita 

vinculação desde procedimento às normas condas no Edital. 

 

O princípio da vinculação ao ato convocatório, corolário do princípio da isonomia, dirige-se tanto 

à Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos 

requisitos do instrumento convocatório. 

 

Vejamos o que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, todos da Lei n.º 8.666/93, in 

verbis:  

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

                                    ”  

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 

                                            ”  

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 

fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 

licitantes e pelos órgãos de controle. 

 

No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no 

instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime 

principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  

 

“     -se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 

Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda tem seu sentido 

e                                        “                                       

                                                                    ”              3  
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inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 

acordo co                                                       ” 

 

O que se assevera acima está na mesma esteira do que já foi, inclusive, exaustivamente firmado 

pelos Tribunais Superiores, mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:  

 

“ G   G      ANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a 

Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos suficientes 

para infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimen                             ” 

 

Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

“                  º     3     – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO 

DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial 

interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 544): 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS 

LICITANTES. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio administrativo às 

regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências 

estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos requisitos estabelecidos no 

edital privilegia a agravante em detrimento dos demais interessados no certame, 

ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O acolhimento da pretensão da 

impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos pelo Edital, implica 

incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. (STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 02/         ”  

 

“       – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – 

CONCORRÊNCIA – NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O princípio da vinculação ao edital 

impõe que a Administração e os licitantes respeitem as normas estabelecidas no 

instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado 

que o licitante descumpriu exigências previstas no edital, bem assim que estas não 

são ilegais ou manifestamente destituídas de razoabilidade, sua desclassificação do 

certamente é medida que se impõe por ofensa ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido. (TJMS - AI: 

14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre 

Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

    3       ” 
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O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 

julgamento, além de dar certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, 

finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade da administração, à 

impessoalidade e à probidade administrativa.  

 

É dever da Administração Pública não apenas contratar, mas também atender e fiscalizar os 

requisitos do edital e do objeto da licitação, e certificar através de documentos comprobatórios 

habilitação jurídica o cumprimento do Edital de licitação. 

 

Destaque-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

formalismo moderado não se anulam, mas, como mandamentos de otimização, são 

ponderados e preservados, devendo ser avaliada cada situação.  

 

Saliente-se que a ata de registro de preço e os contratos extraídos dela, na presente 

licitação, serão fiscalizados de forma rigorosa pelos fiscais dos contratos e pela 

Administração como um todo, donde o seu não cumprimento por parte da empresa 

eventualmente contratada ensejará a aplicação das sanções previstas no contrato e na lei, 

entre elas a suspensão e o impedimento de licitar com a Administração, além da eventual 

rescisão contratual e aplicação de multas. 

 

Assim, as razões trazidas pela Recorrente não são suficientes para reforma da decisão, 

mantendo-se incólume a decisão proferida. 

 

4. DISPOSITIVO 

 

Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 

mérito julgar pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo-se incólume a decisão proferida na 

forma da lei. 

 

Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão 

definitiva. 

Jequié/BA, 04 de abril de 2024. 

 

Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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                 Processo nº 383/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 106/2023 
 

 
DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 

106/2023, bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro do 

Município em relação ao Recurso Administrativo interposto pela licitante 

DESK MÓVEIS ESCOLARES LTDA - EPP, DECIDO PELO 

CONHECIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, julgando 

pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo,  mantendo-se incólume a decisão 

proferida pelo Pregoeiro, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 04 de abril de 2024. 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal 
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